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RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PR 02/2025  
 

Trata-se de Projeto de Resolução nº 02/2025, de autoria da Mesa da 
Câmara, que “Altera a Resolução nº 517, de 08 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao projeto. 

Procedendo à análise formal da propositura, constatamos que ela está 
condizente com o nosso direito positivo por se tratar da competência privativa do 
Poder Legislativo para dispor sobre a organização da estrutura administrativa 
por meio de Resolução, conforme os arts. 22, inciso II e 34, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, assim como os arts. 20 e 87, §2º, inciso III, ambos do Regimento Interno 
desta Casa de Leis. 

Além disso, destacamos que a proposição pretende, em sede de ato 
normativo, acrescer outras atribuições aos agentes públicos que desempenham as 
atribuições de motorista que, doravante, além das já existentes, deverão também 
vistoriar os veículos à disposição dos Gabinetes dos Senhores Vereadores e executar 
serviços de entrega e retirada de documentos e pequenas cargas. 

Pretende também ampliar em mais 25 os cargos de Assessor Parlamentar 
desta Câmara Municipal, estando a proposição devidamente instruída com a 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a respectiva declaração de 
compatibilidade financeira. 

 Ante o exposto, nada a opor ao Projeto de Resolução, sendo que sua 
aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, §2º, “5” da Lei Orgânica Municipal. 

S/C., 12 de fevereiro de 2026. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES                       
Presidente 
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